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MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: flua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO Ns 8.321, de 10 de fevereiro de 2011.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o § 1- do artigo 39, da Lei n9 6.111,
de 27 de dezembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1e- Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
32.628,00 (trinta e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200372.035 - CONSERVAÇÃO E MELHORIA EM VIAS PUBLICAS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000236) R$31.800,00

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678200522.036 - CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000237) R$790,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS - FMS -
UNIÃO

1203-1030200272.118 - TETO FINANCEIRO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPS ÁLCOOL E DROGAS
3.3.9.0.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(000638) R$38,00

SOMA R$32.628,00

Art. 29 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 19, a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS - FMS -
UNIÃO

1203-1030200272.118 - TETO FINANCEIRO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR - MAC - UNIÃO - CAPS ÁLCOOL E DROGAS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000637) R$38,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1301-0812200072.133 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000725) R$790,00

Órgão - 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçamentária - 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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9999-9999999999.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.9.9.99.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

(001001) R$31.800,00

SOMA R$32.628,00

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, ho\je fevereiro de 2011
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Prefe/ta Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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